
mm

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: 9.0.023/20

Aos 08 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos
da Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 90023/2024 que objetiva o registro de preços para:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ n° 11.214.763/0001-51. |

d)

ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE &
VENCEDOR: A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 02.977.362/0001-62

ITEM ESPECIFICACAO tMARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTALe

3 CLONAZEPAM, DOSAGEM 0,5 MG COMPRIMIDO 150000 0,06 9.000,0(1

4 CLORPROMAZINA 25 MG

(COMPRIMIDO)

■COMPRIMIDO 40000 0,29 11.600,0(1

5 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 100 MG COMPRIMIDO 80000 0,27 21.600,001

8 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM 100
MG

COMPRIMIDO 240000 0,11 26.400,0(|
1^

9 HALOPERIDOL, DOSAGEM 1 MG COMPRIMIDO 140000 0,14 19.600,§(|,
10 IMUNOGLOBULINA - ANTI RH (D) 300

MCG SOLUÇÃO INJETÁVEL
FR-AMP. 2M 50 193,72 9.686j3(i

CD h:

12 LEVOMEPROMAZINA 25 MG
(COMPRIMIDO)

COMPRIMIDO 80000 0,47 37.600l(g
- ê

19 MIDAZOLAM, DOSAGEM 5 MG/ML,
APLICAÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 3 M 1200 1,48 1.776J^0S
z S
m £

22 ONDANSETRONA 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMP. 2ML 24000 0,94 22.560,001
z—s

25 pREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO DE
jSOLUÇÃO ORAL 3 MG/ML.

FR. 60ML 3600 3,37 12.132,t|Og
a. §

—o-C

27 PREDNIZONA 5 MG (COMPRIMIDO) COMPRIMIDO 5000 0,05 250m
29 SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL 27,9 G

(ENVELOPE)
ENVELOPE 13000 0,70 9.100,|0|

s ^

31 SALICILATO DE METILA , MENTOL ,
CÃNFORA , ESSÊNCIA DE
TEREBENTINA

BISNAGA 30 4000 5,64 22.560|(#
tu ISO g>
í i

34 SORO GLICOFISIOLOGICO SOLUÇÃO
pJETÁVEL SISTEMA FECHADO

FR. 500ML 8000 4,00 32.000,§0|
o i

40 SULFAMETAXAZOL + TRIMETROPRIMA
50 ML - 200 MG / 5 ML 440 MG / 5 ML
(SUSPENSÃO)

FR. 50ML 3000 3,26 9.780Í0^
V re

< m

«t
5-2

41 SULFATO DE MAGNÉSIO, 50%,
SOLUÇÃO INJETÁVE (AMPOLA)

AMP. lOML 600| 3,76 2.256,gCÍ
9 RI
Q. >

—ÉM jfO
42 SULFATO FERROSO 25 MG/ML DE

feRRO II (SOLUÇÃO ORAL/GOTAS)
FR. 30ML 2000 0,80 1.600,|(^

O ^
*0

44 ISUXAMETÔNIO, CLORETO DE 100|
IMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL !

FR. AMP 400 16,00 6.400,ã(i
(A IQ
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45 fraS^AM 40MG SOLUÇÃO
^JETÁVEL

FR. AMP 18^ .•i.ii",!'! '

46 TORBUTALINA (SULFATO DE) 0,5MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMP. IML 900 "TA4Í 1.026,00

,  1

47 fTRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM
bo MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 2 M 12000 1,191 14.280,00

49 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B7 + B9 +
Bi2, SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMP. 2ML 16000 0,86 13.760,00

TOTAL^17.266,00

CLÂIISÜLAPMIOTM-DA VALIDADE DOS PRE _
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à d^ta^
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual penodo, desde^
que comprovado que o preço é vantajoso. IIJ

N.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas nãou
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida,^
desde que devidamente justificada.

O
O)

(^AMULA SECUNDA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGKTRO DE PREÇOS; 1
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do|
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a^
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 90023/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso.'^
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: o t

< ̂

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administraçãcg^
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa, uj 2

cc S

z 'í
Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CNPJjffl'^
11.214.763/0001-51. _
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação $Og
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. g 1

ÇLÁUSm.A TERCEIRA - DA CQÍPRATAÇÃO: í |
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, ser^oo
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraç§o2
será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. w
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data ̂ a=
convocação. g 8
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de ComprígeS
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. o |
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da /ga,|
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaç^. m
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedi&g
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação^e^
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis, g J
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade |ag
respectiva Ata de Registro de Preços. S g
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a deviQag
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas i^s>
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a am^a»
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

z .i
3 S
-> c
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ESTADO DA PARAÍBA •
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

J3Í%

tol-Q DyK aT
CLÁUSULA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Vçi ~"^ tj
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no praz^çgal do inter^£^o, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sàhç^swfl^ advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III, FV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações^
administrativas previstas nos incisos VIH, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçõeí^
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição};;
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outra^
sanções previstas na Lei 14.133/21. 9
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ac^
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a ftizer^
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. i|

O

CLÁUSULA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GERA^ I
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 90023/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora daf
referido certame: „ ®

o u.
o S

- A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. J S
02.977.362/0001-62 g 2
Valor: R$ 417.266,00 ^ g

r í9

a.ÁÜSULA SEXTA- DO FORO: ||
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro. ^ g

ANTONlO COSTA DE Assinado de forma digitai por §8
^1 iwi-itsA ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA OC fOLIVEIRA JUNIOR.-020S69944a8 2 -g
JUNIOR:02056994488 Dados: 2024.05.0909:28:25-oaoo' $ ̂

ANNA LORENA LEITE NÔBREGA LAGO A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE i |
PREFEITA CONSTITUCIONAL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ã I
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o
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1241-0FC8-47E9-

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA JÚNIOR (CPF 020.XXX.XXX-88) em 09/05/2024 09:28:25
(GMT-03:00)
Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 14/05/2024 11:14:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por Sub-Autorídade Certificadora 10oc (Assinatura 1Doc}

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1 doc.com.br/verificacao/1241-0FC8-47E9-2AF7



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ÁMSE RE^TRO de preços N®: 9.0^023/20^05

Aos 08 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos
da Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 90023/2024 que objetiva o registro de preços para:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

lÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ rf 11.214.763/0001-51. |
GÚ

tA

"<
VENCEDOR: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 40.787.152/0001-09

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. OUANT. P.UNIT. P.TOTALP

11 rVERMECTINA COMPRIMIDO DE 6 MG COMPRIMIDO 12000 0,28 3.360,00|
TOTAL 3.360,00g

ÇLÁÜSULAPKÍaffliid^ i
o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à d^®
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, de^^
que comprovado que o preço é vantajoso.

tu <o
Qí CM
m <

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas ^
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendi(^,^
desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SECUNDA
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através doj
respectivo Pedido de Compra, .serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação qu^a-|
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 90023/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisá». 8.
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: i J

_ g i
Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administraçãc»e|
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa, o e

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - CNPJ$
11.214.763/0001-51. . § 8
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação go®
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. g |

LU H
t =

ciAusulaterc™ JI
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, seiwS
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçgog
será formalizada por intermédio de: ^ f
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. ^ J
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. S. |
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data -iao,
convocação. vigente de e

PAULO AVELINO

SOBRINHO

<2 >
Auinadodc forma digiMlBar .
Vicomot PAULO AVf "
SO5RWM0 ^ nl
Oades iomíI*
■om
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pê
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventma tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. á

S
a.MSÜLA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMD^TRATIVAS: |
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelasi
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e^
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertênci^
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se o
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadai|
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10%o
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;|
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo queç
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previsQSg
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penaJid^^
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretáe®
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraç^^
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçí§^
administrativas previstas nos incisos II, 111, FV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiç^t^
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outMs^
sanções previstas na Lei 14.133/21. ^ _ ã|
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação gog
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fu^r|
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente, z g

o 8

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 11
Integram esFa Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 90023/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora |o|
referido certame: « §

o E
r

- CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. ti |
40.787.152/0001-09 ^ |
Valor: R$ 3.360,00 d 8

4^ (O

'r , «í
lu h
o 3
LU <0

UJ

OÁMIASE V ffíl
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro

(D

VirPMTF DF PAIJI O Assinado de forma digital por VICENTtí »VII.CIN I C UC rrtUH./ de PAULO AVaiNOSOBRiNHO > ■§
AVELINO SOBRINHO Dados: 2024.05.0810M:48-03'00' g .g

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 11
PREFEITA CONSTITUCIONAL ~ 2
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7245-C57A-2695-B19A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ VICENTE DE PAULO AVELINO SOBRINHO (CNPJ CIRUFARMA COMERCIAL LIDA. CNPJ:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A^lilíEIUEGIS™

Aos 08 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Aicindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos
da Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classifícação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 90023/2024 que objetiva o registro de preços para:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE^
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ n° 11.214.763/0001-51. S

'ÓRGÃO PARTICIPANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VENCEDOR: DF MEDICAL LTDA

O)

UJ

n

CNPJ: 44.656.846/0001-50
u
o
O

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAI UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL^
7 ENALAPRIL - COMPRIMIDO DE 20 MG ICOMPRIMIDO 240000 0,06 14.400,00§

TOTAL 14.400,00^

CI/ÁÜS^A i
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à datau
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, de^eg
que comprovado que o preço é vantajoso. ^ £

o oo
UJ

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas r^oS
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendi£i,g
desde que devidamente justificada. ^ s

< §
z SCLÁUSULA SEGUNDA

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através §<
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condiçoes constantes do Edital de licitação qu«a-|
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n" 90023/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisÇ.g
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: ,2 ̂

_ I i
Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administraçãcoef
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defínida no respectivo orçamento programa.

O
^ E
UJ %

CL

,C®
Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CNPJ^
11.214.763/0001-51. _ g|
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. o

Z (O
o: COCLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, seilSoS
fírmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçgog
será formalizada por intermédio de: g f
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. ^ %
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 8. J
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data -âas
convocação.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amplao
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. g

ò

-DAS SANÇÕES ADMnaSTRATIV^^^ g
Õ Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelasg}
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos ̂
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertênciag
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se|>
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadas
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%|
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;^
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que^
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstosg
nos incisos II, III, IV, V, VI e Vn do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidaaeâ
mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diret^^
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraç®^
administrativas previstas nos incisos VIII, K, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçi^S!^
administrativas previstas nos incisos II, III, FV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposi^og
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de out^^
sanções previstas na Lei 14.133/21. < S
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação Stfe
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fa^r.>
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. ^ g-

< ?

CLÂUStJtÃÓÜINlA^DASDlSPOSIC^ g|
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 90023/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora gqs
referido certame: i g

< E

- DF MEDICAL LTDA. S 1
44.656.846/0001-50 | |
Valor: R$ 14.400,00 g 8

g lí

GLÁIJSULAaEraA^^ ^ I . g
Para dirinúr as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro. 2̂ ?

(O

nc MCnirai Assinado de forma digitai por DBE ™UhlVltUILAL MEDICAL LTDA:-M6S684600015(Í1! I
LTDA:44656846000150 Dados:2024.o5.o9ii:2ifl9-o3oa «

KO ^

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO DF MEDICAL LTDA (O
O. >

PREFEITA CONSTITUCIONAL "
O
Q, .

O •
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Código para verificação: 6D0E-4E96-86FD-EDEC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V DF MEDICAL LTDA (CNPJ 44.656.846/0001-50) VIA PORTADOR FERNANDO RODRIGUES DE
ANDRADE (CPF 335.XXX.XXX-01) em 09/05/2024 11:21:09 (GMT-03:00)
Emitido por AC SOLUTI Múltipla v5 « AC SOLUTI v5 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS (Assinatura ICP-Brasil)

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 10/05/2024 10:21:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por; Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/6D0E-4E96-86FD-EDEC
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 9.0.023/2024/004

Aos 08 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos
da Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 90023/2024 que objetiva o registro de preços para:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DEg
^ MONTEIRO - CNPJ n"09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -CNPJ n° 11.214.763/0001-51. |

ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
[VENCEDOR: NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA £
[CNPJ; 15 218.561/0001-39 _ Ç
bw ESPECIFICAÇÃO [MARCAI ÚNID. QUANTJ P,UNIT. -
30 |SALBUTAMOLO,4MG/ML,'XAROPE rOOML.  1 í FR. 4oo; 1,17[ 468,00?

[ lOOML [

1 1  ̂
TOTAL 468,OOê

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA VALIDADE DOS PREÇOS: |
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à datag
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, de^^
que comprovado que o preço é vantajoso. 3 í

< A
fO OM UJ

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendi^,§
desde que devidamente justificada. tu O

t S
tu o

^ ^ CLÁUSULA SEGUNDA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ||
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através go8
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação qu^af
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 90023/2024, parte integrante do presente instrumento de compromis^.g
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: o °

(O O
O E

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administraçãcgeg.
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. % -5

o <2Q g
Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ^"^.
11.214.763/0001-51.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação goj
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. Ü g

2 I
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: ||
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, ser|o;|
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraç^^
será formalizada por intermédio de: g. S
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. ■§ g
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

IMPORTAÇÃO C EXPORTAÇÃO Db oEMED:1S21B5ítOOOIJ9 < Q.
MED:15218561000139 Dados: 2024.05.08 07:50:1« -CIW



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos^^ííSSffiliados da data da
convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas no^
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amplag
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. g

o
(D

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelasg{
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos eo
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertênciá|
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não seo
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada|
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%ç
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;»
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo queg
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao respon.sável pelas infrações administrativas prevista^
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidageg
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretiÈ^
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraç^sg
administrativas previstas nos incisos Vm, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçig^
administrativas previ.stas nos incisos n, ül, IV, V, VI e Vü do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposi^bS
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de out^fc
sanções previstas na Lei 14.133/21. ^ ̂

^  Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação go^^
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fa^rS
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. < ̂

I .2
CLÁUSULA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: ®|
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 90023/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora go^
referido certame: g
- NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA. g |
15.218.561/0001-39 S S
Valor: R$ 468,00 ^

UJ 0

z 3

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO: f|
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro. ^ «

NNMED DISTRIBUIÇÃO Assinado de forma digital por NNMECZ w
r rs/ni-,nTA/-A<-> DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E »oIMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO exportação de med:152I8S6ioooi& "g

DE MED:15218561000139 Dados; 2024.0S.08 0750:28 ̂ )3W 8 1

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E « «
PREFEITA CONSTITUCIONAL EXPORTÁCAO DE MEDICAMENTOS LTDA

Q.
SS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 39E0-116D-B550-0D48

Este documento foi assinado digitaimente pelos seguintes signatários nas datas Indicadas:

NNMED DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MED (CNPJ 15.218.561/0001-39) VIA
PORTADOR NEILTON NEVES DOS SANTOS (CPF 675.XXX.XXX-68) em 08/05/2024 07:50:16

(GMT-03:00)
Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Biasil)

^ NNMED DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MED (CNPJ 15.218.561/0001-39) VIA
PORTADOR NEILTON NEVES DOS SANTOS (CPF 675.XXX.XXX-68) em 08/05/2024 07:50:28

(GMT-03:00)
Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz
Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 08/05/2024 09:19:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1 doc.com.br/verificacao/39E0-116D-B550-0D48
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ESTADO DA PARAÍBA Ia = ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIfiO .
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAÍf>-?^'—'

ATA DE MXaSTRO DE PREÇOS N®: 9.0Afâ3/2<KÍ4/003

Aos 08 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão Permanente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Monteiro, Estado da Paraíba, localizada na Rua Alcindo Bezerra de Menezes - Centro - Monteiro - PB, nos termos
da Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 90023/2024 que objetiva o registro de preços para:
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE«
MONTEIRO - CNPJ n" 09.073.628/0001-91; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ n" 11.214.763/0001-51. S

m

jÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE S
VENCEDOR: SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 14.792.179/0001-71

ITEMl ESPECIFICAÇÃO ÍMARCAI UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTALÍ

16 [LOSARTANAPOTÁSSICA50MGCOMP. | COMPRIMIDO 500000 0,05 25.000,00f
TOTAL 25.000,005

fl)

Cl^USULAPlUMEinUL-MViyLIDADE DOS PREÇOS: i
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data»
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desd^
que comprovado que o preço é vantajoso

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
obrigará a Administração a contra
desde que devidamente justificada.

O SS

Ó

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendi^,^
OQ (j
O 5

SÜ s
11) 3CLÁUSULA SEGL^A - DA 1

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através ̂ o^
respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação qu^a^
precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n° 90023/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisM.8
A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: ^ ̂

o B

Pela Prefeitura Municipal de Monteiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administraçãcge|
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defínida no respectivo orçamento programa. S j

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJai
11.214.763/0001-51. . . . 3 |
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ̂ o|^.
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. ^ |

2 I
CLÁUSULA TERCEIRA-DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, sei^S
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a contraçgog
será formalizada por intermédio de: g ̂
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. ^ %
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. §. |
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 03 (três) dias consecutivos, considerados da data
convocação.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de^Ç
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de vaidade da Ala
de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaÇãb.'"
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido
de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da
respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, uni lateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla^
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. g
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^ CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pela.^
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência^
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não seg,
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadág
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10%^
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;J
d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que^
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas?
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidades
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diret®^
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoSsò
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infiraç^s^
adnúnistrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposi^og
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de out^s$
sanções previstas na Lei 14.133/21. t|
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação BOg
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. " ̂tr
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CLÁUSULA QUE^A -DAS DISPOSIÇÕES GEÍ^S: 1
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 90023/2024 e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora w
referido certame: 9

- SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA.

14.792.179/0001-71

Valor: R$ 25.000,00

ÇI^SULA SEXTA-DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da, utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Monteiro.

Assinado de fermadtçiulpoí SUPRA
SUPRA DISTRIBUIDORA dktwbüidora
LTnA'14792179000171 LTOA;147«21Woooi7iLIU«.IH/íf.í l/:;uvui/ l Qi<to$:2024.05.1J17«S:l8-03W

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
PREFEITA CONSTITUCIONAL

SUPRA DISTRIBUIDORA LTDA
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